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Conselho Municipal de Assistência Social de Alegre-ES 

Criado pela Lei Municipal Nº 2.332/97 e alterado pela Lei Municipal Nº 3.537/2019 

 

RESOLUÇÃO Nº 008/2026 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alegre-ES, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 2.332/97, considerando o Decreto nº 

10.596/2017, resolve: 

Art. 1º - Deliberar pela aprovação das EMENDAS PARLAMENTARES FEDERAIS para 

reestruturação de rede de serviços socioassistenciais conforme segue: 

Nº PROG. Nº EMENDA PARLAMENTAR VALOR 
INSTITUIÇÃO 
BENEFICIADA 

320020120260001 202620290007 MAGNO MALTA R$ 100.000,00 
ASSOCIAÇÃO SETE 

MONTES 

320020120260002 202641800005 
FABIANO 

CONTARATO 
R$ 75.000,00 

 ASSOCIAÇÃO LUIZA 
DE MARILLAC 

320020120260003 202630930006 
EVAIR VIEIRA 

DE MELO 
R$ 200.000,00 

 ASSOCIAÇÃO LUIZA 
DE MARILLAC 

320020120260004 202630930006 
EVAIR VIEIRA 

DE MELO 
R$ 100.000,00 

APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS 
DE ALEGRE 

320020120260005 202641800005 
FABIANO 

CONTARATO 
R$ 75.000,00 

ABDM – ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DIAS 

MELHORES 

320020120260006 202692040004 
MARCOS DO 

VAL 
R$ 100.000,00 

APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS 
DE ALEGRE 

320020120260007 202643830006 GILSON DANIEL R$ 100.000,00 

APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS 
DE ALEGRE 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam- se as 

disposições em contrário. 

 

Cristiane Campos Vieira 

PRESIDENTE 

Conselho Municipal de Assistência Social  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CRISTIANE CAMPOS VIEIRA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMASA - SEASDH - PMAL
assinado em 17/03/2026 08:43:53 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/03/2026 08:43:53 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EDIANE VITOR DE SOUZA VITAL (SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
GSEASDH - SEASDH - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-0C64X2
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